
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6049/2023 

 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por 
intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação na modalidade 
Concorrência, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do presente Edital. 
  

1.2. A sessão pública terá início às 08H30MIN DO DIA 22 DE MAIO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada 
no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
1.3. O Município de Ubiratã não dispõe de Cadastro de Fornecedores, desta forma, não será exigido 
cadastramento prévio para participação na presente licitação. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada na área de planejamento urbano para revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá formular 
sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-
lo, sob pena de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 

 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$-282.500,00. (Duzentos e oitenta e dois mil e 
quinhentos reais.) 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1101 8768 339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

  282.500,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
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5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência, uma vez que o valor da contratação supera o 
limite previsto no art. 48, inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

 
6.1. Para participar da presente licitação, não será exigida garantia de manutenção da proposta. 
 
7. DOS ESCLARECIMENTOS 

 
7.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital 
devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão Especial 
de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
8.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à 
data fixada para a realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se 
tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil 
anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
8.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br 
ou feita por petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no 
horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio. 
 
8.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa 
ou nome da pessoa física, número do CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
8.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento. 
 
8.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
8.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao 
impetrante, anexadas nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência 
do Município, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
9.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital. 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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9.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 
9.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
9.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função 
na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
9.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de 
Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
9.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro 
no Art. 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
9.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
9.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

10. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 

 
10.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, 
em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser 
devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
Concorrência Nº 03/2023 

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 22 DE MAIO DE 2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de planejamento urbano para revisão do Plano 
Diretor Municipal. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
Concorrência Nº 03/2023 

ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 22 DE MAIO DE 2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de planejamento urbano para revisão do Plano 
Diretor Municipal. 

 
10.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
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10.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope 
lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de 
total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como 
atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

10.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos 
deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
11. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

 
11.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir 
das 08H30MIN DO DIA 22 DE MAIO DE 2023. 
 
11.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos 
envelopes. 
 
11.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não 
serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias. 
 
12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 
 
F. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do (s) sócio (s) proprietário (s). 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de 
credenciamento do representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no 
início da sessão ou dentro do envelope de habilitação. 
 

12.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá 
apresentar, para fins de credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os 
atos inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da 
Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia 
autenticada. 

 
12.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
D. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
E. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
F. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

A - Certidão de Registro da empresa e do(s) responsável (eis) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU. Caso a Empresa seja 
sediada em Estado diferente, será aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para fins de 
habilitação, devendo ser providenciado o visto no Estado em que o objeto está sendo executado, somente 
se o Proponente vier a ser contratado. 
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B - Comprovação de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, mediante a apresentação de 
Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando experiência na Elaboração e/ou Revisão de Plano Diretor Municipal, em 
conformidade com a Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto da Cidade e Implantação de Sistema de Gestão do 
PDM na WEB, disponível para consulta dos cidadãos e declarar pelo menos um link do sistema em 
funcionamento. 
 
C- Comprovação de possuir Equipe Técnica Multidisciplinar, obrigatoriamente composta pelos profissionais 
e experiências a seguir: 
 
Perfil I - Coordenador: (i) graduação superior em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo; (ii) Possuir 
Certidão de Registro profissional junto ao CREA/CAU, com no mínimo 05 anos de atividade, (iii) Possuir 
Atestado Técnico com o respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA ou CAU, 
comprovando a Coordenação de equipe técnica multidisciplinar na elaboração de Plano Diretor Municipal, 
para ser o coordenador e responsável técnico pelos trabalhos; 
 
Perfil II – Arquiteto e Urbanista: (i) profissional formado em arquitetura e Urbanismo; (ii) Possuir Certidão 
de Registro profissional no CAU; (iii) Possuir Atestado Técnico com o respectiva Certidão de Acervo Técnico 
expedido pelo CREA/CAU, comprovando a elaboração de Planos na área do planejamento urbano e 
Ambiental, para ser corresponsável técnico na Revisão do Plano Diretor Municipal;  
 
Perfil IV – Engenheiro Civil: (i) profissional formado em engenharia civil; (ii) Possuir Certidão de Registro 
profissional no CAU; (iii) Possuir Atestado Técnico com o respectiva Certidão de Acervo Técnico expedido 
pelo CREA, comprovando a elaboração de Planos ou projetos na área de mobilidade Urbana, para ser 
corresponsável técnico na elaboração do Plano Diretor; 
 
Perfil V – Gestão Ambiental: (i) profissional formado em engenharia ambiental; (ii) Possuir Certidão de 
Registro profissional no CREA; (iii) Possuir Atestado Técnico com o respectiva Certidão de Acervo Técnico 
expedido pelo CREA, comprovando a elaboração de Plano Diretor Municipal, para ser corresponsável 
técnico na elaboração do Plano Diretor; 
 
Perfil VI - Cartografia: (i) graduação superior Cartografia e/ou Agrimensura; (ii) Possuir Certidão de Registro 
profissional no CREA; (iii) Possuir Atestado Técnico com o respectiva Certidão de Acervo Técnico expedido 
pelo CREA, comprovando experiência em Cartografia e Banco de Dados Geográficos em Planos e/ou 
Projetos nas áreas urbanística e ambiental, para atuar na estruturação do banco de dados geográfico do 
PDM; 
 
Perfil VII - Advogado: (i) graduação superior em Direito, (ii) Possuir Certidão de Registro do Conselho 
Profissional, (iii) possuir Atestado Técnico comprovando a experiência na elaboração de Leis Urbanísticas e 
ambientais, para atuar na revisão e/ou elaboração das leis e instrumentos urbanísticos e ambientais; 
 
Perfil VIII - Mobilização Social: (i) graduação superior em Serviços Sociais oi Ciências Sociais; (ii) Possuir 
Certidão de Registro do Conselho Profissional, se houver, (iii) possuir Atestado Técnico comprovando a 
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experiência em processo de mobilização social na elaboração de Planos e projetos nas áreas urbanística e 
ambiental, para coordenar a mobilização social dos Planos; 
 
Perfil X - Profissional de Tecnologia da Informação: (i) graduação superior na área da Tecnologia da 
Informação (Processamento de Dados, Ciência da Computação, Engenharia de Sistemas e outras afins); (ii) 
Possuir atestado Técnico expedido por ente público ou privado, comprovando a experiência na 
estruturação de sistema de geoprocessamento na WEB, Modelagem e implementação de Banco de Dados 
Geográficos (BDG), para executar as atividades que envolvem o desenvolvimento, customização e 
implantação de sistema WEBGIS-PDM. 
 
D - Comprovação da vinculação do profissional pertencente à Equipe Técnica se fará em uma das seguintes 
formas:  

 
1-Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (das seguintes anotações: identificação 
do seu portador, da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado; 
 
2- Cópia do Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante;  
 
3- Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa S/A, ou cópia da ata de eleição devidamente 
publicada, em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor;  
 
4- Cópia de Contrato de Prestação de Serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o 
profissional e o licitante ou Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame, exceto para o Coordenador que deverá ser responsável 
técnico da licitante junto ao CREA/CAU na data da entrega das propostas, mediante certidão de 
Pessoa Jurídica. 
 

E- A comprovação da formação, do tempo na área e da experiência do profissional pertencente à Equipe 
Técnica se fará da seguinte forma: (i) Registro do Conselho Profissional No Órgão Competente se houver, ou 
cópia do diploma para comprovar a formação e o tempo de atuação na área; (ii) Atestado Técnico com as 
respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico expedido pelo Conselho de classe, quando for o caso, para 
comprovar a experiência do profissional. 
 

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

A. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
12.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 
A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
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B. Declaração, no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser 
usufruir os benefícios previstos no presente edital e na LC nº 123/06, podendo ser substituída por 
cópia autêntica da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente 
(Modelo Anexo VII); 

 
12.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
12.8. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações 
digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da 
Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de 
outubro de 2018. 
 
12.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
12.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem 
estabelecida pelo edital, numerada e sem encadernação. 
 
12.11. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste 
Edital para abertura dos envelopes e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de 
documentos que não tiverem sido protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, bem 
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital. 
 

12.11.1. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.12. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e 
tributária emitidas pela internet. 
 
12.13. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de 
sua validade e autenticidade. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões emitidas através de 
internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento o mesmo será aceito com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes. 
 
12.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
12.15. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos 
será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
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13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 02. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VI), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira 

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor 
valor apresentado; 

 
V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela 

Comissão de Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
13.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
13.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão 
considerados os mínimos previstos em edital. 
 
13.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e 
da Proposta de Preço deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o 
objeto da presente licitação. 
 
13.5. Deverão estar incluídos nos preços: equipamentos, aparelhos, instrumentos, materiais de consumo, 
mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista e 
previdenciária, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas 
necessárias não especificadas neste edital, mas julgadas essenciais à execução do serviço. 
 
13.6. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
proponente ou procurador. 
 
13.7. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os termos deste edital, as especificações e demais documentos, que 
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obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe 
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 
14. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

 
14.1. Às 08H30MIN DO DIA 22 DE MAIO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os 
quais serão abertos perante todos os presentes. 
 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de 
Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 

14.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
14.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
14.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
14.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
14.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 
15.2.4 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.4. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
14.5. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, 
por falta de condição de participação. 
 
14.6. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão 
de Licitação. 
 
14.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos 
exigidos e não inseridos nos envelopes. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar 
informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de 
documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a partir do recebimento da solicitação. 
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14.8. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes 
credenciados poderão analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão 
impugnar, mediante registro em ata, algum documento apresentado em desacordo com o edital. 
 
14.9. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
14.10. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
14.11. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista 
de empresa enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando requerido pela Licitante, mediante 
apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

14.11.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo 
ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou 
enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
14.11.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
14.12. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em 
ata assinada por todos os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios 
usuais de comunicação, podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de Licitação motivará os atos que ensejaram 
na inabilitação de licitantes. 
 
14.13. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão 
comunicará as proponentes à data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas 
habilitadas através dos meios usuais de comunicação, podendo ser por e-mail, publicação na imprensa 
oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
14.14. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao 
prazo para interposição de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar 
na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às 
proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e procederá à abertura dos envelopes das 
proponentes habilitadas. 
 
15. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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15.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba 
qualquer alegação quanto à fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada 
o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso a proponente não se fizer representar neste ato, o 
envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do Município em até 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
15.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela 
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 
 
15.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de 
anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da Licitante, serão 
efetuadas as devidas correções.  
 
15.4. Se existir diferença entre quantidade na proposta e a exigida no edital, prevalecerá do ato 
convocatório. 
 
15.5. Serão desclassificadas: 
 

15.5.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste 
Edital; 
 
15.5.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento; 
 
15.5.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
15.5.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de 
julgamento estabelecido; 

 
15.5.5. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 

15.6. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

15.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pelo Município, ou; 
 
15.6.2. Valor global orçado pelo município. 

 
15.7. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme 
Decisão nº 1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 



 

13 

 

 
15.8. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma 
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço 
global proposto para a execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito à 
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não 
apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da 
inexequibilidade da proposta de preço 

 
15.9. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de 
Licitação procederá ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se 
enquadre nos casos previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
 

15.9.1. Será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
15.9.2. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
desde que não tenha sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
15.9.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso 
da Licitante que não possuir representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua 
proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da divulgação da classificação na forma 
estabelecida no subitem 16.11. 
 
15.9.4. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante 
no subitem 16.10.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
15.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.10.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
15.10. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do 
certame ou através dos meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na 
imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.11. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, 
classificada em primeiro lugar, será recomendada para adjudicação. 
 
16. DOS RECURSOS 

 
16.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das 
propostas. 
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16.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, 
será assegurado a todas as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação 
digitalizada no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
16.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá 
apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou 
do julgamento das propostas, conforme o caso. 
 
16.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação 
apresentada e igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais 
documentos relativos ao processo licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da disponibilização. 
 
16.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no 
qual a licitante deverá expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar 
conveniente, vedada a inclusão de documentação ou informação que deveria constar originariamente nos 
envelopes. 
 

16.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via 
correio para o endereço constante no preâmbulo deste edital. 

 
16.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem 
motivação ou fora do prazo estabelecido em edital. 
 
16.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
analisar os recursos e contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-
os, com a devida fundamentação, à autoridade superior para decisão final. 
 
16.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 
05 (cinco) dias úteis para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão 
de Licitação. 
 
16.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 
16.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em 
quaisquer das fases, Declaração de Renúncia (Modelo Anexo IX). 
 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

mailto:licitacao@ubirata.pr.gov.br
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17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de 
habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação.  
 

17.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação 
disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante 
na proposta das Licitantes. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto 
do presente certame à empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
19.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
 
19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 
 
19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
19.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 

 
20.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para 
assinar o Contrato, o qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
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20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, 
o Município poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, com 
aplicação das sanções previstas em edital. 
 
20.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 
 
20.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em 
edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, ou revogar a licitação. 
 
21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
21.1. Para a presente licitação, não será exigida garantia de execução e garantia adicional. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1. Sujeitam-se as Licitantes às seguintes penalidades: 
 

22.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa 
de impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
22.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
proposta à Licitante que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação. 

 
22.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, sujeitar-se-á as seguintes sanções: 
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A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não 
importar também ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
22.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de 
manutenção da proposta, se houver. 
 
22.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla 
defesa e contraditório. 
 
22.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula 
Décima Nona da Minuta de Contrato. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 
Comissão de Licitação. 
 
23.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser: 
 

23.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
23.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
23.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas 
por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por 
servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o 
representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 
13.726/2018 

 
23.4. Documentos e certidões expedidas pela internet e declarações cujos modelos constem no presente 
Edital e desde que sejam originais, não precisam ser autenticadas. Documentos e Certidões expedidas via 
internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão, em seu próprio site de 
emissão. 
 
23.5. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser 
registrado em ata. 
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23.6. É facultada a Comissão de Licitação a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso às 
mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para 
assiná-las e o fato ser registrado em ata. 
 
23.7. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos 
no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
23.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Ubiratã não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
23.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.12. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de 
propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Licitação. 
 
23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.15. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes 
pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, os envelopes serão descartados. 
 
23.16. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
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23.17. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a 
conferir quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do 
certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
23.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados 
juntamente com o edital respectivo. 
 
23.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação 
vigente. 
 
23.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo III); 
D. Modelo de Declaração Unificada (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de enquadramento no regime de ME/EPP (Anexo V); 
F. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VI); 
G. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VII); 
H. Minuta do Contrato (Anexo VIII); 

 
Ubiratã - Paraná, 18 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6049/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. A presente licitação se faz necessária para o planejamento territorial, que consiste na definição da 
melhor forma de ocupação do sítio de um município ou região, estabelecendo a localização de atividades e 
prevendo a ocupação do solo de modo a democratizar oportunidades para todos os moradores e propiciar 
o uso democrático e sustentável dos recursos disponíveis. Nesse sentido, cabe ao Plano Diretor a definição 
de vetores que sejam capazes de interagir com as dinâmicas existentes ditadas pelo mercado, 
redistribuindo o ônus e o bônus da urbanização. Dessa forma, o Plano Diretor indica os objetivos a serem 
alcançados e explicita instrumentos e estratégias para atingir esses objetivos. Conforme previsão legal do 
Estatuto da Cidade em seu artigo 40 há necessidade de revisão da lei que institui o Plano Diretor a cada 10 
anos. Em decorrência desses fatos é que se torna de extrema relevância repensar o planejamento do 
Município com a proposição de revisão do seu Plano Diretor. 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada na área de planejamento urbano para revisão do Plano Diretor Municipal. 
 

 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

Lote Item Descrição Qtd V. Total R$ 

1 1 Contratação de empresa especializada na área de planejamento 
urbano para revisão do Plano Diretor Municipal, em conformidade 
com a Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, em 
conformidade com o termo de referência. 

1 282.500,00 

 
3. DO VALOR 

 
3.1. O valor total da licitação é de R$-282.500,00 (Duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais.) 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1101 8768 339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

 282.500,00 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
6.1. Os trabalhos de revisão do PDM terão as seguintes etapas:  
A. Etapa I - Plano De Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação, que estará inserida no Produto 
1 (P1); 
B. Etapa II - Análise Temática Integrada; 
C. Etapa III – Diretrizes e Proposições; 
D. Etapa IV - Plano de Ações e Investimentos e institucionalização do PDM e  
E. Etapa V - Implantação de sistema WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB para consultas de 
viabilidade de acordo com a Lei de Uso do Solo. 
 
ETAPA I - PLANO DE TRABALHO, DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL E DE ESTRATÉGIAS E AÇÃO. 
A Consultoria deverá desenvolver todas as atividades constantes do presente Termo, garantindo a 
participação da Equipe Técnica Municipal - ETM, Conselho Municipal da Cidade - CMC, do poder legislativo, 
da população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de acordo com os 
instrumentos pactuados entre a Consultoria e o Município. Haverá um único Plano De Trabalho, de 
Mobilização Social e de Estratégias e Ação para atender os três planos exigidos neste TR: 
 
Evento 1 - Reunião técnica:  
Quando: Por ocasião da emissão da Ordem de Serviços e do lançamento da revisão do PDM; 
Temas: capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão e aprovação do Plano de Trabalho, de 
Mobilização Social e das estratégias de ações a serem implementadas; 
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 2 - Oficina técnica:  
Quando: na aprovação do PRODUTO 1 - até 15 (quinze) dias após o evento 1, para as definições e pautações 
das atribuições do município e da consultoria; 
Temas: pactuação das responsabilidades definidas no Plano de Trabalho, de Mobilização Social e das 
estratégias de ações a serem implementadas e as definições do papel de cada ator no processo;  
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
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Evento 3 - Reunião técnica:  
Quando: até 90 (noventa) dias após o evento 2, para a apresentação pela Consultoria do relatório 
preliminar da Análise Temática Integrada do PDM, etapa II; 
Temas: discussão, revisão da Análise Temática Integrada do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 4 - Primeira Audiência Pública 
Quando: até 15 (quinze) dias após o evento 3, apresentação a comunidade, de forma integrada, da síntese 
da Análise Temática Integrada do PDM, etapa II; 
Temas: resultados da Análise Temática Integrada do PDM; 
Público: equipe da consultoria (moderador), ETM, representantes poder executivo, Conselhos, 
representantes do poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade. 
 
Evento 5 - Reunião técnica:  
Quando: até 10 (dez) dias após o evento 4, para entrega e medição da versão final dos produtos das etapas 
II do PDM e PMARB e discussão da metodologia para a construção da Diretrizes e Proposições do PDM, 
etapa III; 
Temas: Entrega de relatório das estas II e capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão 
metodológica para a Etapa III do PDM; 
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 6 - Reunião técnica:  
Quando: até 60 (sessenta) dias após o evento 5, para a apresentação pela Consultoria, do relatório da 
Diretrizes e Proposições do PDM, etapa III; 
Temas: discussão, revisão das Diretrizes e Proposições do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 7 - Segunda Audiência Pública 
Quando: até 10 (quinze) dias após o evento 6, apresentação a comunidade, de forma integrada, do 
relatório da Diretrizes e Proposições do PDM, etapa III; 
Temas: resultados das Diretrizes e Proposições do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes do poder 
legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
 
Evento 8 - Reunião técnica:  
Quando: até 10 (quinze) dias após o evento 7, para entrega e medição da versão final dos produtos das 
etapas III do PDM e discussão da metodologia para a construção do Plano de Ação e Investimento e 
Institucionalização do PDM, etapa IV; 
Temas: Entrega do relatório da esta III e capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão 
metodológica para a Etapa IV do PDM; 
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Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 9 - Reunião técnica:  
Quando: 30 (trinta) dias após o evento 8, para a apresentação pela Consultoria, de forma integrada, dos 
relatórios do Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do PDM, etapa IV; 
Temas: discussão, revisão do Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 10 - Terceira Audiência Pública 
Quando: 15 (dez) dias após o evento 9, apresentação a comunidade da versão preliminar da Revisão do 
Plano Diretor Municipal; 
Temas: apresentação dos resultados da versão preliminar da Revisão do Plano Diretor Municipal; 
Público: equipe da consultoria, ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes do poder 
legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
 
Evento 11 - Reunião técnica:  
Quando: 10 (dez) dias após o evento 10, para entrega e medição da versão final da Revisão do Plano Diretor 
Municipal e discussão preparatória da Conferência da Cidade.  
Temas: entrega da versão final do PDM com a incorporação das contribuições da última Audiência Pública.  
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos: 
planejamento urbano e ambiental; 
 
Evento 12 - Conferência da revisão do Plano Diretor Municipal 
Quando: 30 (trinta) dias após o evento 11, para pactuação do Plano Diretor Municipal entre o poder 
executivo, poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
Consolidação/conciliação das Leituras Técnica e Comunitária da fase Análise Temática Integrada. 
Participantes: consultoria (moderador), ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes 
do poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. A 
responsabilidade pela organização e realização da Conferência é do município. 
 
Logística para a realização dos eventos 
Município: a logística para a realização de todos os eventos (reunião, oficina, audiência e conferência) 
integrantes do processo de elaboração da revisão do PDM, do PMU e do Plano de Arborização é de 
responsabilidade do município, compreendendo a logística e os custos para:  (i) publicação oficial de 
convocação e expedição de convites para as associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade; (ii) divulgação dos eventos: veículos de mídia local, internet, produção e reprodução de 
materiais de divulgação; (iii) disponibilização do material com o conteúdo das respectivas temáticas; (iv) 
reserva e preparação de locais com espaço físico adequado que comporte a quantidade estimada de 
participantes; (v) disponibilização de equipamentos e serviços: computadores, projetores, telas de 
projeção, fotografia, filmagem, gravação, microfones, caixas de som, entre outros; (vi) disponibilização de 
materiais de apoio com o conteúdo das respectivas temáticas, além de preparar, definir data e realizar a 
Conferencia da Cidade. 
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Consultoria: (i) preparar o conteúdo das apresentações dos eventos (reunião, oficina, audiência e 
conferência;(ii) assessorar na definição dos veículos de mídia local, internet, produção e reprodução de 
materiais de divulgação, realizara as apresentações dos eventos em conjunto com a ETM, (iii) elaborar atas 
e memórias dos eventos, lista de presenças, registros fotográficos; (iv) sistematizar as propostas oriundas 
das audiências públicas, (v) emitir relatórios auxiliares para inserir como anexo aos produtos referentes a 
cada etapa dos Planos. 
 
PRODUTO I - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de Plano de 
Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação.  
 
ETAPA II – ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA 
 

a. Análise da inserção regional do Município 
Analisar e mapear o vínculo entre o Município e sua inserção na Região, considerando os demais municípios 
integrantes, sendo eles vizinhos ou não. 
 

b. Análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação. 
Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas consolidadas e áreas de 
expansão urbana (internas ou externas ao perímetro urbano), visando à percepção das respectivas 
capacidades de suporte ambiental em relação a usos e ocupações antrópicos. 
 

c. Análise do uso e ocupação do solo atual 
Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas e áreas de 
expansão urbana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levantamento de campo. 
 

d. Análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços 
públicos. 

Avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição espacial – atual e futura – da 
infraestrutura, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para garantir os 
direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental e ao lazer. 
 

e. Análise da adequação do uso e ocupação do solo atual à capacidade de suporte ambiental e de 
infraestruturas. 

A partir das informações das atividades, avaliar a adequação de uso e ocupação atual do território 
municipal assim como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de suporte ambiental e 
de infraestruturas de cada uma das unidades territoriais. 
 

f. Estudos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de suporte ambiental e de 
infraestruturas. 

Avaliar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não urbanizadas dentro do perímetro urbano, 
considerando as respectivas capacidades de suporte ambiental e as alternativas de investimento para 
ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às dinâmicas – atuais e futuras – da 
demografia e dos principais setores produtivos do município. 
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g. Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômicas. 

Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e de moradia da população 
urbana e a distribuição espacial e capacidade de atendimento – atuais e futuras – das infraestruturas, 
equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para garantir os direitos à terra 
urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao saneamento ambiental. Considerar 
taxa de crescimento e evolução da população, densidade, migração, condições de saúde e educação / 
escolaridade e renda. Identificar a tendência econômica, incluindo: caracterização sintética da estrutura 
produtiva regional e municipal e sua evolução nos últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego 
segundo renda; potencial e localização das atividades produtivas segundo setores (agropecuária, indústria, 
comércio, serviço, inclusive turismo); vocação e potencial estratégico do Município dentro da região; 
função do Município na região, áreas de influência e relações com municípios vizinhos. 
 

h. Análise das condições gerais do sistema de transporte e mobilidade. 
Avaliar a adequação da capacidade de atendimento – atual e futura – do sistema de transporte coletivo e 
do deslocamento não motorizado em relação às necessidades de deslocamento da população entre as 
áreas residenciais, os principais equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos de trabalho 
e, ainda, as condições gerais – atuais e futuras – de acessibilidade e mobilidade, com ênfase urbana, para 
definição de soluções específicas para garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos 
e ao lazer. 
 

i. Avaliação da capacidade de investimento do município 
Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do município visando à implementação do Plano 
Diretor a ser expresso no Plano de Ação e Investimento integrante do PDM. 
 

j. Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes 
Identificar os conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento urbano de forma 
direta (por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Habitação, Saneamento 
Ambiental, de Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de alguma forma 
rebatam sobre o território, por ex.: Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança Pública, 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e avaliar as respectivas naturezas, atribuições, 
composição, funcionamento e oportunidades de unificação. 
PRODUTO II - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de 
AVALIAÇÃO TEMÁTICA INTEGRADA, ETAPA II da revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
ETAPA III – DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES 
A partir do diagnóstico, Avaliação Temática Integrada, realizado na etapa anterior, devem ser definidos os 
eixos estratégicos que conduzirão a revisão do PDM, por meio de diretrizes e proposições pensadas para 
curto, médio e longo prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada. 
 

a. Diretrizes para o reordenamento territorial 
Definir diretrizes de reordenamento territorial, considerando a realidade diagnosticada, compreendendo a 
definição de macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de expansão urbana, 
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macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento – com destaque das áreas para o 
desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento do solo urbano. 
 

b. Definição de instrumentos urbanísticos 
Definir instrumentos urbanísticos – dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros como concessão 
especial para fins de moradia, concessão do direito real de uso, demarcação urbanística, regularização 
fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações urbanas consorciadas, 
transferência do direito de construir, estudo de impacto de vizinhança, parcelamento, edificação ou a 
utilização compulsórios e/ou outros que sejam considerados pertinentes – que devem ser utilizados para 
intervir na realidade local conforme as diretrizes para o (re)ordenamento territorial, visando o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 
 

c. Estabelecimento de uma sistemática permanente e participativa de planejamento e gestão 
municipal. Essa sistemática deve considerar a: 

 Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a implementação e 
atualização permanente do PDM; 

 Organização de um sistema de informações para o planejamento e gestão municipal, de 
forma a se produzir dados necessários, com frequência definida, para construção dos 
indicadores propostos para o PDM; 

 Indicadores, no mínimo três, para o monitoramento e avaliação sistemática do nível de erro 
e acerto das diretrizes definidas. 

 
Essas diretrizes devem ser articuladas e especializadas em mapas, em escala adequada, abrangendo todo o 
território do Município, constituindo o macrozoneamento. Esse instrumento embasará o futuro 
zoneamento, onde cada macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o uso e a ocupação do solo do 
Município, e subsidiará a definição das prioridades do Plano de Ação e Investimentos (PAI). 
PRODUTO III - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de 
DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES, ETAPA III da revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
ETAPA IV - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO, INSTITUCIONALIZAÇÃO E SISTEMA DE GESTÃO WEBGIS-
PDM 
 

a. Plano de Ação e Investimento (PAI) 
Definir as ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM, com identificação para cada 
ação ou investimento de: i) responsável; ii) dimensão (temática);  iii) objetivo;  iv) localização; v) meta; vi) 
custo; vii) prazo; viii) indicador de monitorização; e ix) fontes de recursos. 
No Plano de Ação e Investimentos (PAI) deverão constar estratégias para a implantação ou atualização do 
sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação e atualização permanente do PDM. Este 
sistema terá o objetivo de fortalecer no Município a prática do planejamento, tanto institucionalmente 
quanto junto à sociedade. 
 

b. Institucionalização do PDM 
 Elaborar minutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos, acompanhados de 

mapas, quando for o caso, em escala apropriada, abrangendo: (i) Lei do Plano Diretor Municipal que 
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disponha, onde são estabelecidas as diretrizes gerais do plano, incluindo: (ii) Macrozoneamento 
urbano e rural (mapa com a organização espacial), articulada à inserção ambiental englobando o 
uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os equipamentos sociais; (iii) 
Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os instrumentos que auxiliarão o 
Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o desenvolvimento; e (iv) Sistema de 
acompanhamento e controle do plano. 

 Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e do perímetro de expansão urbana, se for o caso, onde o 
Município proverá os espaços de equipamentos e serviços, bem como exercer o seu poder de polícia 
e de tributação municipal; 

 Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano, em conformidade com a Lei Federal n.º 
6766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados com os loteamentos, 
desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos urbanísticos: tamanho 
mínimo dos lotes, a infraestrutura que o loteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido 
para tal, a parcela que deve ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando ao 
Município a escolha das áreas mais adequadas), a definição das áreas prioritárias e das áreas 
impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos populares (Zonas Especiais de 
Interesse Social – ZEIS), faixas de servidões, faixas de proteção, faixas de domínio, áreas ou pontos 
de interesse paisagístico e outros requisitos em função da peculiaridade local; 

 Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural, com mapa anexo, o qual divide o 
território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da população neste espaço em 
função da infraestrutura existente e das condicionantes ambientais. A definição dos parâmetros 
urbanísticos mínimo, básico e máximo deve se embasar na capacidade de suporte das 
infraestruturas urbanas existentes ou projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes 
ambientais e proteção de infraestrutura no caso de áreas rurais; 

 Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as normas edilícias no 
Município; 

 Anteprojeto de Lei do Sistema Viário, hierarquizando e dimensionando as vias públicas, bem como 
as diretrizes viárias para os novos parcelamentos; 

 Anteprojeto de Lei de condomínios horizontais e verticais; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação do direito de preempção se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de construir se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação da transferência do direito de construir se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança se for o caso; 

PRODUTO IV - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará dois volumes denominados de 
PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO E VOLUME FINAL respectivamente e o sistema 
WEBGIS-PDM para utilização em ambiente WEB nos computadores da Prefeitura. 
 
ETAPA IV - SISTEMA DE GESTÃO WEBGIS-PDM 
 
A Contratada deverá customizar sistema denominado de WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB, 
com a seguinte função: (i) disponibilizar consulta e emissão de Certidão de Viabilidade Prévia de uso e 
permissão para alvará de atividade econômica; (ii) Certidão de ocupação e índices urbanísticos e (iii) 
Certidão de parcelamento e subdivisão.  
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O WEBGIS-PDM deverá ser uma ferramenta de fácil uso e intuitiva, possui atualização de dados 
diretamente em um repositório central (Banco de Dados Relacional), possibilitando o acesso rápido, 
tornando o sistema georreferenciado uma ferramenta confiável para a efetivação de ações de cunho 
estratégico. Parametrizado com as leis urbanísticas do PDM, com Lei nº 13.874/2019, que Instituiu a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, permitindo que todos os profissionais interno da prefeitura 
e os cidadãos do município tenham acesso as consultas via internet. 
A contratada deverá disponibilizar a hospedagem em nuvens do WEBGIS-PDM sem custos para o município 
por um período de 12 meses a após a aprovação pela Câmara de Vereadores. Decorrido este período, o 
município poderá instalar na sua nuvem ou servidores ou contratar os serviços de nuvens da licitante ou 
terceiros.  
PRODUTO V - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria disponibilizará o sistema WEBGIS-PDM para 
utilização em ambiente WEB. 
 
6.1.1. O serviço deverá ser executado conforme o cronograma:  
 

PRODUTOS/ETAPAS 
TEMPO EM MESES  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Etapa I - Elaboração do Plano de Trabalho, de Mobilização 
Social e das estratégias de ações 

            
Etapa II - Análise Temática Integrada 

            
Etapa III - Diretrizes e Proposições 

            Etapa IV - Plano de Ação e Investimento, 
Institucionalização do PDM e Implantação Sistema WEBGIS 
– Consulta de uso do solo 

            Etapa IV - Implantação Sistema WEBGIS – Consulta de uso 
do solo             

 
6.2. Todos os relatórios e volumes produtos da revisão do PDM, preferencialmente, deverão estar de 
acordo com as normas da ABNT (ABNT 10719) e impressos em 01 (um) único volume, em 03 (três) vias 
encadernadas, dentro das normas técnicas, em papel formatado A4. Os mapas – digitais ou digitalizados, 
devidamente atualizados – serão impressos em escala compatível (dobrados em A4 "orientação retrato"). 
Também será entregue em meio digital sem proteção em PDF e nos formatos originais dos arquivos. 
 
6.3. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro permanente da 
empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da qualificação técnica exigida para 
tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria empresa como: Veículos, equipamentos de 
medição, equipamentos de Informática, e local de trabalho para a digitação das informações e formação 
das bases de dados; 
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6.4. Todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital (CD-ROM), com seus arquivos devidamente 
organizados e identificados e compatíveis com os softwares Microsoft Word, Microsoft Excel, OpenOffice 
Writer, OpenOffice Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile; 
 
6.5. No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, destacando o profissional que será o responsável Técnico pela execução dos 
serviços contratados. 
 
6.6. Toda a execução do serviço será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o refazimento 
ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
6.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
empresa, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município. 
 
6.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da empresa as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 
material rejeitado. 
 
6.9. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que 
comunicará por escrito à empresa. 
 
6.10. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem 
ônus adicional ao Município. 
 
6.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos 
do artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos 
apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo Município. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
7.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Projeto Básico. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 
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7.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 

 
7.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Projeto básico. 
 
8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula sétima da minuta do 
contrato. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula oitava da minuta do contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento dos serviços contratados se dará por medição de cada etapa após aprovada pela ETM 
em reunião técnica, mediante Boletim de Medição, conforme quadro a seguir: 
 

PRODUTOS/ETAPAS % VALOR (R$) 

Etapa I - Elaboração do Plano de Trabalho, de Mobilização Social e das estratégias 
de ações. 

20%  

Etapa II - Análise Temática Integrada 30%  

Etapa III - Diretrizes e Proposições 20%  

Etapa IV - Plano de Ação e Investimento, Institucionalização do PDM e - 
Implantação Sistema WEBGIS – Consulta de uso do solo na internet 

25%  

Etapa V - Implantação Sistema WEBGIS – Consulta de uso do solo na internet 5%  

TOTAL 100%  

 
10.2. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados.  
 
10.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e 
deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o 
número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome 
do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
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11. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 
11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
12. DAS ALTERAÇÕES 

 
12.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13. DAS SANÇÕES  
 
13.1. As sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais constam na Cláusula 
Décima quarta da minuta do contrato. 
 
  



 

32 

 

ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa 

supracitada, representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado 

Civil, Profissão, Endereço), nomeia e constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do 

RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a quem são conferidos poderes para representar a 

empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de Ubiratã, em especial para 

firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 

(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 

(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 
(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 
B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município 
de Ubiratã ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que 
desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 

(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) 
Senhor (a) _____________________, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas 
cabíveis, que na presente data é considerada: 
 

*__+ MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar nº 123/06; 
*__+ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §4º da Lei 
Complementar 123/06. 
 
Local e Data. 
 
 
 
 
Representante Legal/Sócio/Proprietário 

Nome e Assinatura 
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ANEXO VIII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à Contratação 
de empresa especializada na área de planejamento urbano para revisão do Plano Diretor Municipal, 
objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é de XXXXXXX, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para 
o recebimento dos envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, 
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência 
e Conta). 
 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 

(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE 

RECURSO, RESTRITO À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 

(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO XI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6049/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, situada na 
_______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ e e-mail 
________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 
condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6049/2023, Concorrência nº 03/2023 e de acordo com as 
cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na área de planejamento 
urbano para revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O valor total da contratação é de R$-( ) 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1101 8768 339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

  282.500,00 

 
5.  CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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5.1. Os trabalhos de revisão do PDM terão as seguintes etapas:  
A. Etapa I - Plano De Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação, que estará inserida no Produto 
1 (P1); 
B. Etapa II - Análise Temática Integrada; 
C. Etapa III – Diretrizes e Proposições; 
D. Etapa IV - Plano de Ações e Investimentos e institucionalização do PDM e  
E. Etapa V - Implantação de sistema WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB para consultas de 
viabilidade de acordo com a Lei de Uso do Solo. 
 
ETAPA I - PLANO DE TRABALHO, DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL E DE ESTRATÉGIAS E AÇÃO. 
A Consultoria deverá desenvolver todas as atividades constantes do presente Termo, garantindo a 
participação da Equipe Técnica Municipal - ETM, Conselho Municipal da Cidade - CMC, do poder legislativo, 
da população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de acordo com os 
instrumentos pactuados entre a Consultoria e o Município. Haverá um único Plano De Trabalho, de 
Mobilização Social e de Estratégias e Ação para atender os três planos exigidos neste TR: 
 
Evento 1 - Reunião técnica:  
Quando: Por ocasião da emissão da Ordem de Serviços e do lançamento da revisão do PDM; 
Temas: capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão e aprovação do Plano de Trabalho, de 
Mobilização Social e das estratégias de ações a serem implementadas; 
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 2 - Oficina técnica:  
Quando: na aprovação do PRODUTO 1 - até 15 (quinze) dias após o evento 1, para as definições e pautações 
das atribuições do município e da consultoria; 
Temas: pactuação das responsabilidades definidas no Plano de Trabalho, de Mobilização Social e das 
estratégias de ações a serem implementadas e as definições do papel de cada ator no processo;  
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 3 - Reunião técnica:  
Quando: até 90 (noventa) dias após o evento 2, para a apresentação pela Consultoria do relatório 
preliminar da Análise Temática Integrada do PDM, etapa II; 
Temas: discussão, revisão da Análise Temática Integrada do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 4 - Primeira Audiência Pública 
Quando: até 15 (quinze) dias após o evento 3, apresentação a comunidade, de forma integrada, da síntese 
da Análise Temática Integrada do PDM, etapa II; 
Temas: resultados da Análise Temática Integrada do PDM; 
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Público: equipe da consultoria (moderador), ETM, representantes poder executivo, Conselhos, 
representantes do poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade. 
 
Evento 5 - Reunião técnica:  
Quando: até 10 (dez) dias após o evento 4, para entrega e medição da versão final dos produtos das etapas 
II do PDM e PMARB e discussão da metodologia para a construção da Diretrizes e Proposições do PDM, 
etapa III; 
Temas: Entrega de relatório das estas II e capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão 
metodológica para a Etapa III do PDM; 
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 6 - Reunião técnica:  
Quando: até 60 (sessenta) dias após o evento 5, para a apresentação pela Consultoria, do relatório da 
Diretrizes e Proposições do PDM, etapa III; 
Temas: discussão, revisão das Diretrizes e Proposições do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 7 - Segunda Audiência Pública 
Quando: até 10 (quinze) dias após o evento 6, apresentação a comunidade, de forma integrada, do 
relatório da Diretrizes e Proposições do PDM, etapa III; 
Temas: resultados das Diretrizes e Proposições do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes do poder 
legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
 
Evento 8 - Reunião técnica:  
Quando: até 10 (quinze) dias após o evento 7, para entrega e medição da versão final dos produtos das 
etapas III do PDM e discussão da metodologia para a construção do Plano de Ação e Investimento e 
Institucionalização do PDM, etapa IV; 
Temas: Entrega do relatório da esta III e capacitação - Nivelamento técnico e conceitual, discussão 
metodológica para a Etapa IV do PDM; 
Público: equipe da consultoria, Equipe Técnica Municipal - ETM, secretários, diretores de autarquias, 
assessorias, servidores e Membros de Conselhos Municipais; 
 
Evento 9 - Reunião técnica:  
Quando: 30 (trinta) dias após o evento 8, para a apresentação pela Consultoria, de forma integrada, dos 
relatórios do Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do PDM, etapa IV; 
Temas: discussão, revisão do Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do PDM; 
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos 
municipais; 
 
Evento 10 - Terceira Audiência Pública 
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Quando: 15 (dez) dias após o evento 9, apresentação a comunidade da versão preliminar da Revisão do 
Plano Diretor Municipal; 
Temas: apresentação dos resultados daversão preliminar da Revisão do Plano Diretor Municipal; 
Público: equipe da consultoria, ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes do poder 
legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
 
Evento 11 - Reunião técnica:  
Quando: 10 (dez) dias após o evento 10, para entrega e medição da versão final da Revisão do Plano Diretor 
Municipal e discussão preparatória da Conferência da Cidade.  
Temas: entrega da versão final do PDM com a incorporação das contribuições da última Audiência Pública.  
Público: equipe da consultoria, ETM, secretários, diretores de autarquias, assessorias e conselhos: 
planejamento urbano e ambiental; 
 
Evento 12 - Conferência da revisão do Plano Diretor Municipal 
Quando: 30 (trinta) dias após o evento 11, para pactuação do Plano Diretor Municipal entre o poder 
executivo, poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
Consolidação/conciliação das Leituras Técnica e Comunitária da fase Análise Temática Integrada. 
Participantes: consultoria (moderador), ETM, representantes poder executivo, Conselhos, representantes 
do poder legislativo, população e associações representativas dos vários segmentos da comunidade.A 
responsabilidade pela organização e realização da Conferência é do município. 
 
 
Logística para a realização dos eventos 
Município: a logística para a realização de todos os eventos (reunião, oficina, audiência e conferência) 
integrantes do processo de elaboração da revisão do PDM, do PMU e do Plano de Arborização é de 
responsabilidade do município, compreendendo a logística e os custos para:  (i) publicação oficial de 
convocação e expedição de convites para as associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade; (ii) divulgação dos eventos: veículos de mídia local, internet, produção e reprodução de 
materiais de divulgação; (iii) disponibilização do material com o conteúdo das respectivas temáticas; (iv) 
reserva e preparação de locais com espaço físico adequado que comporte a quantidade estimada de 
participantes; (v) disponibilização de equipamentos e serviços: computadores, projetores, telas de 
projeção, fotografia, filmagem, gravação, microfones, caixas de som, entre outros; (vi) disponibilização de 
materiais de apoio com o conteúdo das respectivas temáticas, além de preparar, definir data e realizar a 
Conferencia da Cidade. 
 
Consultoria: (i) preparar o conteúdo das apresentações dos eventos (reunião, oficina, audiência e 
conferência;(ii) assessorar na definição dos veículos de mídia local, internet, produção e reprodução de 
materiais de divulgação, realizara as apresentações dos eventos em conjunto com a ETM, (iii) elaborar atas 
e memórias dos eventos, lista de presenças, registros fotográficos; (iv) sistematizar as propostas oriundas 
das audiências públicas, (v) emitir relatórios auxiliares para inserir como anexo aos produtos referentes a 
cada etapa dos Planos. 
 
PRODUTO I - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de Plano de 
Trabalho, de Mobilização Social e de Estratégias e Ação.  
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ETAPA II – ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA 
 

k. Análise da inserção regional do Município 
Analisar e mapear o vínculo entre o Município e sua inserção na Região, considerando os demais municípios 
integrantes, sendo eles vizinhos ou não. 
 

l. Análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação. 
Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas consolidadas e áreas de 
expansão urbana (internas ou externas ao perímetro urbano), visando à percepção das respectivas 
capacidades de suporte ambiental em relação a usos e ocupações antrópicos. 
 

m. Análise do uso e ocupação do solo atual 
Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas e áreas de 
expansão urbana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levantamento de campo. 
 

n. Análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços 
públicos 

Avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição espacial – atual e futura – da 
infraestrutura, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para garantir os 
direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental e ao lazer. 
 

o. Análise da adequação do uso e ocupação do solo atual à capacidade de suporte ambiental e de 
infraestruturas. 

A partir das informações das avaliar a adequação de uso e ocupação atual do território municipal assim 
como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de suporte ambiental e de 
infraestruturas de cada uma das unidades territoriais. 
 

p. Estudos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de suporte ambiental e de 
infraestruturas. 

Avaliar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não urbanizadas dentro do perímetro urbano, 
considerando as respectivas capacidades de suporte ambiental e as alternativas de investimento para 
ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às dinâmicas – atuais e futuras – da 
demografia e dos principais setores produtivos do município. 
 

q. Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômicas. 
Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e de moradia da população 
urbana e a distribuição espacial e capacidade de atendimento – atuais e futuras – das infraestruturas, 
equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para garantir os direitos à terra 
urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao saneamento ambiental. Considerar 
taxa de crescimento e evolução da população, densidade, migração, condições de saúde e educação / 
escolaridade e renda. Identificar a tendência econômica, incluindo: caracterização sintética da estrutura 
produtiva regional e municipal e sua evolução nos últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego 
segundo renda; potencial e localização das atividades produtivas segundo setores (agropecuária, indústria, 
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comércio, serviço, inclusive turismo); vocação e potencial estratégico do Município dentro da região; 
função do Município na região, áreas de influência e relações com municípios vizinhos. 
 

r. Análise das condições gerais do sistema de transporte e mobilidade. 
Avaliar a adequação da capacidade de atendimento – atual e futura – do sistema de transporte coletivo e 
do deslocamento não motorizado em relação às necessidades de deslocamento da população entre as 
áreas residenciais, os principais equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos de trabalho 
e, ainda, as condições gerais – atuais e futuras – de acessibilidade e mobilidade, com ênfase urbana, para 
definição de soluções específicas para garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos 
e ao lazer. 
 

s. Avaliação da capacidade de investimento do município 
Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do município visando à implementação do Plano 
Diretor a ser expresso no Plano de Ação e Investimento integrante do PDM. 
 

t. Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes 
Identificar os conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento urbano de forma 
direta (por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Habitação, Saneamento 
Ambiental, de Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de alguma forma 
rebatam sobre o território, por ex.: Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança Pública, 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e avaliar as respectivas naturezas, atribuições, 
composição, funcionamento e oportunidades de unificação. 
PRODUTO II - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de 
AVALIAÇÃO TEMÁTICA INTEGRADA, ETAPA II da revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
 
ETAPA III – DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES 
A partir do diagnóstico, Avaliação Temática Integrada, realizado na etapa anterior, devem ser definidos os 
eixos estratégicos que conduzirão a revisão do PDM, por meio de diretrizes e proposições pensadas para 
curto, médio e longo prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada. 
 

d. Diretrizes para o reordenamento territorial 
Definir diretrizes de reordenamento territorial, considerando a realidade diagnosticada, compreendendo a 
definição de macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de expansão urbana, 
macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento – com destaque das áreas para o 
desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento do solo urbano. 
 

e. Definição de instrumentos urbanísticos 
Definir instrumentos urbanísticos – dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros como concessão 
especial para fins de moradia, concessão do direito real de uso, demarcação urbanística, regularização 
fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações urbanas consorciadas, 
transferência do direito de construir, estudo de impacto de vizinhança, parcelamento, edificação ou a 
utilização compulsórios e/ou outros que sejam considerados pertinentes – que devem ser utilizados para 
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intervir na realidade local conforme as diretrizes para o (re)ordenamento territorial, visando o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 
 

f. Estabelecimento de uma sistemática permanente e participativa de planejamento e gestão 
municipal. Essa sistemática deve considerar a: 

 Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a implementação e 
atualização permanente do PDM; 

 Organização de um sistema de informações para o planejamento e gestão municipal, de 
forma a se produzir dados necessários, com frequência definida, para construção dos 
indicadores propostos para o PDM; 

 Indicadores, no mínimo três, para o monitoramento e avaliação sistemática do nível de erro 
e acerto das diretrizes definidas. 

 
Essas diretrizes devem ser articuladas e especializadas em mapas, em escala adequada, abrangendo todo o 
território do Município, constituindo o macrozoneamento. Esse instrumento embasará o futuro 
zoneamento, onde cada macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o uso e a ocupação do solo do 
Município, e subsidiará a definição das prioridades do Plano de Ação e Investimentos (PAI). 
PRODUTO III - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará um caderno denominado de 
DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES, ETAPA III da revisão do Plano Diretor Municipal. 
 
ETAPA IV - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO, INSTITUCIONALIZAÇÃO E SISTEMA DE GESTÃO WEBGIS-
PDM 
 

c. Plano de Ação e Investimento (PAI) 
Definir as ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM, com identificação para cada 
ação ou investimento de: i) responsável; ii) dimensão (temática);  iii) objetivo;  iv) localização; v) meta; vi) 
custo; vii) prazo; viii) indicador de monitorização; e ix) fontes de recursos. 
No Plano de Ação e Investimentos (PAI) deverão constar estratégias para a implantação ou atualização do 
sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação e atualização permanente do PDM. Este 
sistema terá o objetivo de fortalecer no Município a prática do planejamento, tanto institucionalmente 
quanto junto à sociedade. 
 

d. Institucionalização do PDM 
 Elaborar minutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos, acompanhados de 

mapas, quando for o caso, em escala apropriada, abrangendo: (i) Lei do Plano Diretor Municipal que 
disponha, onde são estabelecidas as diretrizes gerais do plano, incluindo: (ii) Macrozoneamento 
urbano e rural (mapa com a organização espacial), articulada à inserção ambiental englobando o 
uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os equipamentos sociais; (iii) 
Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os instrumentos que auxiliarão o 
Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o desenvolvimento; e (iv) Sistema de 
acompanhamento e controle do plano. 

 Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e do perímetro de expansão urbana, se for o caso, onde o 
Município proverá os espaços de equipamentos e serviços, bem como exercer o seu poder de polícia 
e de tributação municipal; 
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 Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano, em conformidade com a Lei Federal n.º 
6766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados com os loteamentos, 
desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos urbanísticos: tamanho 
mínimo dos lotes, a infraestrutura que o loteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido 
para tal, a parcela que deve ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando ao 
Município a escolha das áreas mais adequadas), a definição das áreas prioritárias e das áreas 
impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos populares (Zonas Especiais de 
Interesse Social – ZEIS), faixas de servidões, faixas de proteção, faixas de domínio, áreas ou pontos 
de interesse paisagístico e outros requisitos em função da peculiaridade local; 

 Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural, com mapa anexo, o qual divide o 
território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da população neste espaço em 
função da infraestrutura existente e das condicionantes ambientais. A definição dos parâmetros 
urbanísticos mínimo, básico e máximo deve se embasar na capacidade de suporte das 
infraestruturas urbanas existentes ou projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes 
ambientais e proteção de infraestrutura no caso de áreas rurais; 

 Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as normas edilícias no 
Município; 

 Anteprojeto de Lei do Sistema Viário, hierarquizando e dimensionando as vias públicas, bem como 
as diretrizes viárias para os novos parcelamentos; 

 Anteprojeto de Lei de condomínios horizontais e verticais; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação do direito de preempção se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de construir se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação da transferência do direito de construir se for o caso; 
 Anteprojeto de Lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança se for o caso; 

PRODUTO IV - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria entregará dois volumes denominados de 
PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO E VOLUME FINAL respectivamente e o sistema 
WEBGIS-PDM para utilização em ambiente WEB nos computadores da Prefeitura. 
 
 
ETAPA IV - SISTEMA DE GESTÃO WEBGIS-PDM 
 
A Contratada deverá customizar sistema denominado de WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB, 
com a seguinte função: (i) disponibilizar consulta e emissão de Certidão de Viabilidade Prévia de uso e 
permissão para alvará de atividade econômica; (ii) Certidão de ocupação e índices urbanísticos e (iii) 
Certidão de parcelamento e subdivisão.  
O WEBGIS-PDM deverá ser uma ferramenta de fácil uso e intuitiva, possui atualização de dados 
diretamente em um repositório central (Banco de Dados Relacional), possibilitando o acesso rápido, 
tornando o sistema georreferenciado uma ferramenta confiável para a efetivação de ações de cunho 
estratégico. Parametrizado com as leis urbanísticas do PDM, com Lei nº 13.874/2019, que Instituiu a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, permitindo que todos os profissionais interno da prefeitura 
e os cidadãos do município tenham acesso as consultas via internet. 
A contratada deverá disponibilizar a hospedagem em nuvens do WEBGIS-PDM sem custos para o município 
por um período de 12 meses a após a aprovação pela Câmara de Vereadores. Decorrido este período, o 
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município poderá instalar na sua nuvem ou servidores ou contratar os serviços de nuvens da licitante ou 
terceiros.  
PRODUTO V - Ao final desta etapa a empresa de Consultoria disponibilizará o sistema WEBGIS-PDM para 
utilização em ambiente WEB. 
 
5.1.1. O serviço deverá ser executado conforme o cronograma:  
 

PRODUTOS/ETAPAS 
TEMPO EM MESES  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Etapa I - Elaboração do Plano de 
Trabalho, de Mobilização Social e das 
estratégias de ações                         

Etapa II - Análise Temática Integrada 
                        

Etapa III - Diretrizes e Proposições 
                        

Etapa IV - Plano de Ação e 
Investimento, Institucionalização do 
PDM e Implantação Sistema WEBGIS – 
Consulta de uso do solo                         

Etapa IV - Implantação Sistema 
WEBGIS – Consulta de uso do solo             

 
 
5.2. Todos os relatórios e volumes produtos da revisão do PDM, preferencialmente, deverão estar de 
acordo com as normas da ABNT (ABNT 10719) e impressos em 01 (um) único volume, em 03 (três) vias 
encadernadas, dentro das normas técnicas, em papel formatado A4. Os mapas – digitais ou digitalizados, 
devidamente atualizados – serão impressos em escala compatível (dobrados em A4 "orientação retrato"). 
Também será entregue em meio digital sem proteção em PDF e nos formatos originais dos arquivos. 
 
5.3. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro permanente da 
empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da qualificação técnica exigida para 
tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria empresa como: Veículos, equipamentos de 
medição, equipamentos de Informática, e local de trabalho para a digitação das informações e formação 
das bases de dados; 
 
5.4. Todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital (Pen Drive), com seus arquivos devidamente 
organizados e identificados e compatíveis com os softwares Microsoft Word, Microsoft Excel, OpenOffice 
Writer, OpenOffice Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile; 
 
5.5. Para a assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica, destacando o profissional que será o responsável Técnico pela execução dos 
serviços contratados.  
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5.6. Toda a execução do serviço será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o refazimento 
ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
5.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
empresa, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município. 
 
5.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da empresa as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do 
material rejeitado. 
 
5.9. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que 
comunicará por escrito à empresa. 
 
5.10. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem 
ônus adicional ao Município. 
 
5.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos 
do artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos 
apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo Município. 
 
 
6.  CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente Projeto Básico. 
 
6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços. 
 
6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 
6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa. 
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6.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Projeto básico. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
7.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da 
licitação; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.2. Efetuar o pagamento pelo efetivo serviço fornecido, dentro das condições estabelecidas no 
presente edital/contrato; 
 
7.2.3. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.4. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.5. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado; 
 
7.2.6. Promover, através de seu gestor e fiscais designados, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
 

7.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais e fazer com que seus profissionais também cumpram 
de acordo com as responsabilidades e competências de cada um, durante todo o período de vigência do 
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respectivo contrato, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 

 
7.3.4. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.5. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
7.3.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE; 

 
7.3.7. Notificar o Contratante de eventual alteração de sua razão social ou de mudança em sua Diretoria 
ou Estatuto, enviando cópia da documentação de alteração, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data de registro da alteração; 
 
7.3.8. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
7.3.9. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.10. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.11. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente 
edital; 
 
7.3.12. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução do serviço, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o município avalie e tome as providências cabíveis; 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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8.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor Guilherme Santa Rosa, a quem compete as ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

8.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
8.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
8.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 
 
8.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
8.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Eduardo Felipe Manfé, e ao fiscal substituto, o servidor Vitor 
Hugo Tibúrcio de Almeida, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. 
 
8.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no presente contrato, será registrada a 
situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
8.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
8.6. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após 
o seu recebimento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento dos serviços contratados se dará por medição de cada etapa após aprovada pela ETM em 
reunião técnica, mediante Boletim de Medição, conforme quadro a seguir: 
 

PRODUTOS/ETAPAS % VALOR (R$) 

Etapa I - Elaboração do Plano de Trabalho, de Mobilização 
Social e das estratégias de ações 

20%  
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Etapa II - Análise Temática Integrada 30%  

Etapa III - Diretrizes e Proposições 20%  

Etapa IV - Plano de Ação e Investimento, Institucionalização 
do PDM e - Implantação Sistema WEBGIS – Consulta de uso 
do solo na internet 

25%  

Etapa V - Implantação Sistema WEBGIS – Consulta de uso 
do solo na internet 

5%  

TOTAIS 100%  

 
9.2. O pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados.  
 
9.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e 
deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o 
número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome 
do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

 
11.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data 
da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos 
serviços, devendo ser aplicado à fórmula a seguir: 
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SR = S ( I12 / I0 ) 
R = SR – S 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta. 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 
11.2. A prorrogação da vigência do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao 
reajuste. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões necessárias, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
13.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
13.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato, com as devidas 
comprovações. 

 
13.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e 
a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

14.1.1. Advertência; 
 
14.1.2. Multa; 
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14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
14.2. As multas poderão ser: 
 

14.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
nos seguintes percentuais: 
 

14.2.1.1. 1 % (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 

14.2.1.2. 5 % (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante 
sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que 
ocorreu o fato. 

 
14.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
14.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 

 
14.2.2.2. 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
14.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

14.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
14.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 

 
14.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
14.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

14.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
14.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
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14.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
 
14.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

14.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
14.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
14.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
14.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

14.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

14.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 
 
14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
14.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
15.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

15.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
15.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
15.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
16.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 

 
17.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e seus anexos, bem como a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

18.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
18.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
18.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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19.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e 
por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


